
Cri 
Estado do Pará 

• GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CREDENCIAMENTO N 912017-011SEMED 
OBJETO: Contratação de Micro empresa, Empresa de Pequeno Porte, empreendedor ind 

cooperativas, Aquisição de mobiliário e brinquedos financiados pelo Fundo Naci 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) através do PAR-Exercido 2014 (Plano de Ações Arti 

sob o numero 234000055787201440, no termo de compromisso n2 201401102, para as 

MunicipaIs de Parauapebas, estado do Pará 

DADOS DA EMPRESA: 

1  

de 

Ralo SociaL: CNPJ/CPF n: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: E ado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapeb s - PA 

http://www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490/consultarlicitacao  ou do Pi rtal do 

TCM-PA https://www.tcm.pa.gov.br/oortal-lic-publico/nesta  data, cópia do instr ,  mento 

convocatório da licitação acima identificada. 

local, 	de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
acr 

--- 	------------------------------- 	 -------------------- 	- 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS 
PRÉFErrWRA MUNICIPAL DE PARA ÁPEBAS 

Prezado(a) Senhor(a), 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Coordenadoria de Licita 	e 

Contratos, pelo e-mail: licita aonarauaoebas.oaaov.br . 

A no remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parauapebas da responsal 
	

da 

comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações occ 	no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

posteriormente qualquer reclamação. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
acr 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ub 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 912017-011SEMED EXCLUSIVO PARA ME, P1'; 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL E COOPERATIVAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, através da(o) Fundo Municipal de Educação, leva 
ao conhecimento dos interessados que na forma da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto W. 
3.555, de 08 de agosto de 2000, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores, da Lei Complementar Municipal n° 00912016, do Decreto Federal n.° 8.53812015, utilizaildo-
se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alteraqões 
posteriores e demais legislação em vigor, fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo 
menor preço, critério de julgamento POR ITEM, com Itens de Participação Exclusiva Para Mjcro 
Empresa, Empresa de Pequeno Porte, Micro Empreendedor Individual e Cooperativas, conforme 
condição que trata do objeto, e mediante as condições estabelecidas neste edital e seus anexos 

RECEBIMENTO E INICIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA e HABILITAÇÃO 

LOCAL MORRO DOS VENTOS, S/N-BEIRA RIO II-PARAUAPEBAS/PA 

DIA 29/06/2017 HORÁRIO-11:00111 .  

1 Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia ' útil 
subsequente, a hora e local já estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação 
do (a) Pregoeiro (a) em sentido contrário 

2 No local indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeitâ ao 
(à) 

2.1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar Øste 
Pregão 

22 Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO. 

23 Abertura dos envelopes PROPOSTA e exame da conformidade das propostas 

24 Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas 

2.5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais 

2.6. Abertura do envelope HABILITAÇÃO da licitante detentora do menor preço e exame da 
habilitação 

2.7. Devolução dos envelopes HABILITAÇÃO fechados as demais licitantes, após a adjudicação 
do objeto à licitante vencedora 

28 Outros que se fizerem necessários a realização deste Pregão 

3 As decisões do (a) Pregoeiro (a) serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a seão, 
lavradas em ata, ou, ainda, a critério do (a) Pregoeiro (a), por intermédio de oficio, com comp vaçãq de 
seu recebimento O resultado final do certame será também divulgado mediante oficio ~ublicação na 
imprensa oficial 

4 A solicitação de esclarecimento de duvidas a respeito das condiç A~stédital e de outros assuntos 
relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas licitantes interessadas em participar do 
certame, no endereço MORRO DOS VENTOS, S/N-BEIRA RIO II - PARAUAPEBAS/PA ou pelo 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 

, 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

• 	telefone: (094) 3356-3482, até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo 
deste Edital para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO 

S. A resposta do (a) Pregoeiro (a) ao pedido de esclarecimento formulado será comunicado mediante 
oficio ou publicação na imprensa oficial 

DA LEGISLAÇÃO 

6 O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais 
seguintes 

6.1 - Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 - Instituto do Pregão, 

62 - Lei n°8 666, de 21 06 1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações, 

6.3 - Lei no 8.078, de 11 09 90 - Código de Defesa do Consumidor, 

6.4 - Decreto Federal n ° 3.555 de 08 de agosto de 2000 - Regulamento da Modalidade Pregão, 

6. 5 - Decreto Federal n° 8.53812015 - Regulamento do tratamento diferenciado a Microempresa e, da 
Empresa de Pequeno Porte, 

66- Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores - Estatuto Naciçnal 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

67 - Lei Complementar Municipal n°009, de 26 de abril de 2016 - Institui o tratamento diferenciado a 
MEl, ME e EPP em ambito municipal, e 

68- demais legislações em vigor e nas exigëncias deste Edital e seus Anexos, 

7 Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas definições importantes, tais quais 

7 1 Pregão - modalidade de hcitaçáo em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços com4s e 
feita em sessão publica, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais 

7.2. Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser, 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado 

7.3. Unidade Gestora - órgão licitador.  

7.4. Licitante - pessoa jurídica individual que adquiriu o presente Edital e seus elementos 
constitutivoslanexos 

7.5. Licitante Vencedora - pessoa física ou jurídica habilitada neste procedimento licitatorio e detentora 
da proposta mais vantajosa, a quem for adjudicado o objeto deste Pregão 

CONDIÇÓES DO OBJETO 

8 A presente licitação tem como objeto a Contratação de Micro empresa, Empresa de Pequeno Pgrte, 
Empreendedor Individual e Cooperativas, para aquisição de mobiliário e brinquedos financiados jelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) através do PAR-Exercício 2014 (Plano de 
Ações Articuladas), sob o numero 234000055787201440, no termo de compromisso n°201401102, para 
as Creches Municipais de Parauapebas, estado do Para, conforme discriminação do Anexo 1 

DO TIPO DE LICITAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEB 

ysnaa, S-S- 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

9 O processo licitatóno PREGÃO PRESENCIAL N°912017-011 SEMED, será do tipo menor preço por 
ITEM, conforme disposto no art. 4°, incisoX, da Lei no 1052012002, e será executado de forma indiSta, 
sob o regime de empreitada por preço Unitário 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

10. Poderão participar, deste Pregão quaisquer licitantes que 

10.1. detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, 

10.2. comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos no Capitulo - 
DOCUMENTAÇÃO 

10.3. será admitida a participação de consórcios, desde que atendidas as condições previstas no Art i33, 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e nas estabelecidas neste EditalA 

104 Os itens que constituem o objeto deste processo são destinados exclusivamente para as empresas 
enquadradas como Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP, Empreendedor Individu&l e 
COOPERATIVAS esta cuja receita bruta não supere o limite previsto para as empresas de Pequeno Porte, 
conforme dispõe o art. 34 da Lei n° 11 488/2007 

10.4.1. Será dada preferência às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor 
Individual e Cooperativa, sediadas localmente, quando existentes, visando fomentar a economia local, 
podendo, em caso contrário, serem ampliadas às estabelecidas na região, na forma da Lei complemehtar 
Municipal ri? 009/2ol6eodo Decreto Federal N°8538,de6de Outubro de2øl5 Caso não compateça 
ao certame empresas ME/EPPÍMEJ/COOPERATIVAS sediadas localmente (Município de Parauapebas) 
ou regional o objeto será ampliada às empresas ME/EPP/MEI/COOPERATIVAS nacionais 

10.4.1.1. Define-se como região, à microrregião de Parauapebas, que esta dividida 
em cinco municípios Agita Azul do Norte, Canaã dos Carajás, Curionópolis, 
Eldorado dos Carajás e Parauapebas, conforme definido pelo Instituto Brasileird de 
Geografia e Estatística (IBGE).  

1042 A participação EXCLUSIVA de Microetnpresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais ou Cooperativas, é com observância ao art. 28, §1', Inciso III da Lei 
Complementar Municipal n° 00912016, bem como o art. 48, Inciso 1 da Lei Complementar n°12312006 e 
art 60  do Decreto Federal N°8 53812015 

11 Não poderão concorrer neste Pregão 

11.1 Autor de projeto, básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica, empresa que tenha participado, ou 
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 
do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado 

11.2. Licitante que, na data designada para a apresentação dos envelopes, estejam suspensas de participar 
de licitações e impedidas de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 4/ou 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Publica, não tendo sido ainda 
reabilitadas 

11.3. Licitante sob falência, concurso de credores, dissoluções, liquidações, e não sejam controladoras, 
coligadas ou subsidiárias entre si 

114 Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, 

± 



Estado doPará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

11.5. Licitante CUJOS diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consul 
deliberativos ou administrativos ou sécios sejam funcionários, empregados ou ocupantes de c 
comissionado da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DO PROCEDIMENTO 

12 No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os credenciamen 
aberta pelo (a) Pregoeiro (a) a sessão publica destinada ao recebimento da declaração de habilitação 
recebimento e abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO.  

13. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

-' nvLaIualalIa, a nau ser i.ui11u uuvrnto 

b) Que não apresentar a declaração de habilitação ate o termino do credenciamento 

13.1. Serão aplicadas as penalidades previstas na condição 106 deste Edital k licitante que fizer 
declaração falsa 

14 No horário indicado para inicio do Pregão, pretendendo a licitante credenciar representante, detra 
apresentar ao (á) Pregoeiro (a) documento comprovando possuir poderes para formulação de propostis e 
para prática de todos os demais atos relativos a este Pregão 

14 1 Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante, presnte 
ao evento, devidamente credenciado 

/i 

15 No mesmo ato, o (a) Pregoeiro (a) receberá a declaração de habilitação e os cevel4es 
PROPOSTA e HABILiTAÇÃO, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes 
PROPOSTA e aos seguintes procedimentos 

151 Exame de conformidade da proposta, consistindo em conferência, análise e classificação idas 
propostas em confronto com o objeto e exigências deste Edital. 

152 Classificação da proposta escrita de menor preço POR ITEM e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10 0/* (dez por cento), em relação ao menor preço.è 

153. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços oferta4os, 
quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no subkem 
anterior.  

15.3.E. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 

r 	ofertado o mesmo preço 

154  Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os represent4tes 
legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais 

15.5. Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de m&lo 
sucessivo, em valores distintos e decrescentes.  

Observação Uma vez iniciada a abertura do envelope PROPOSTA, não serão permitidas quaisquer 
retificações que possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto na Condição 

16 Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o (a) Pregoeiro (a) convi4ará 
individualmente os representantes legais das licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais 	or4em 
À-^—   CC ucIca'c,It Ue pI\.tI3 uII tauua. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAtJAPE 
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Estado do Pari 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

16.1 A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases seguintes 

16.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das proposta salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

17.A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo (a) Pregoeiro (a), ficará 
excluída dessa etapa e terá mantido o seu ultimo preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas 

7; 
18 A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope I{ABILITAÇO 
ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabil4da, 
sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas na condição 106 deste Edital e 
demais cominações legais. 

18.1 - não será admitida coniplementação de documentos posteriormente à sessão, salvo as exceÇ?es 
contidas na Lei complementar n° 12312006 e art. 48, § 3 0  da Lei n°8 666/93 

19. Caberá ao (á) Pregoeiro (a), ainda, como parte das atribuições que lhe competem durante a 
realização deste Pregão 

19 1 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio 

19.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 
decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada 

19.3. Adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 
mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, após constatad9 o 
atendimento das exigências deste Edital 

19.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão 

195 Encaminhar a autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO o 
processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas a 
homologação deste procedimento licitatório e a contratação do objeto com a licitante vencedora 

20 A autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS por meio4  da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO caberá 

20.1. Adjudicar os resultado deste Pregão após decidido(s)o (s) recurso (s) interposto (s) contra ato (s) do 
(a) Pregoeiro (a) 

202 Homologar o resultado deste Pregão, após decididos os recursos porventura interpostos contra vos 
do (a) Pregoeiro (a) e promover a celebração do contrato correspondente 

21 Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITATAÇÃdem 
uni único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e (ou) surgirem duvidas ue 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se_ 
sessão a ser convocada postenonnente 

211 Os envelopes não abertos e rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo (a) Pregoeiro (4) e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do (a) Pregoeiro (a) e sob sua guçda 
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO ti, PARAUAPE SI 
*1 



O DEÇ-6 Estado do Pará  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

22. Qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais« das 
licitantes presentes. Não acolhida a reclamação, a matéria relativa ao procedimento pode ser objeto de 
recurso. 

23. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, pelo (a) Pregoeiro (a), pelos 
membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão. 

24 Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes HABILITAÇÃO, não caberá 
desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos supervenie»tes 
ou só conhecidos após o julgamento 

25 É facultada ao (à) Pregoeiro (a) ou a autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, em qualquer fase deste Pregão, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam constar originariamente da PROPOSTA ou da HASILITAÇAO. 

25 1 Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida 

26.A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

26 1 Se não houver manifestação do representante legal da licitante de sua intenção de inteØior 
recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 

a) Nesse caso, a adjudicação caberá ao (à) Pregoeiro (a). 

26.2. Se houver interposição de recurso contra atos do (a) Pregoeiro (a), após o deferimento ou 
indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado 

a) Nesse caso, a adjudicação e a homologação caberão à autoridade competente da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

27 A abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO será realizada sempre em sessão pública, 
devendo o (a) Pregoeiro (a) elaborar a ata circunstanciada da reunião, que devera obrigatoriamente ser 
assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pelos membros da equipe de apoio que formularem parecer técnico sobre 
o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou às documentações de habilitação, e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

28. Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das licitantet da 
análise das propostas e dos documentos de habilitação, dos preços das propostas escritas e dos lances 
verbais apresentados, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros regios 
entendidos necessários. 

29 Após concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes não abertos contendo a 
documentação das demais licitantes ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a), a disposição das hcita$es, 
pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos. 

DO CREDENCIAMENTO 

30. O representante legal da licitante deverá, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se 
ao (a) Pregoeiro (a) para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido do original 
e da copia de sua carteira de identidade, ou de outra equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante a reunião de abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO relativa a ste 
Pregão. 

31. Entende-se por documento credencial: 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, 
1 



IAM 	Estado do Pará 	

DE 

FJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Ru 

a) Estatuto ou contrato sociallato constitutivo 

b) procuração ou documento equivalente, devidamente reconhecida a firma do outorgante em 
Cartório, quando a pessoa a ser credenciada não for soem da empresa, com poderes jara 
manifestar-se em qualquer fase do Pregão, acompanhado do estatuto ou contrato social, para fins de 
verificação quanto à legitimidade de quem outorga os referidos poderes; 

31.1. O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances 
verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 
recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão 

31.2. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante 

31.3. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o (à) Pregoeiro (a) fiará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intençã4 de 
interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, não representam a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO relativa a este Pregão 1 

a) Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e deverá ser mantido o seu 
preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor pre!o 

31.4. Como o presente certame é destinado exclusivamente as empresas enquadradas corno 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais ou Cooperativas, estas 
deverão apresentar a Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Pôrte 
(cf. Mexo li - Modelo "b') que consta dos ANEXOS deste Edital A não entrega desta declaração 
impedira a licitante de prosseguir no certame 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

32 No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, o representante legal de cada licante 
deverá apresentar ao (à) Pregoeiro (a), simultaneamente, alem do credenciamento e da declançã% de 
habilitação (cf. Anexo II - Modelo "a") tratada nas Condições 12 e 15, a proposta escrita e os documentos 
de habilitação, em envelopes separados, fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, 
contendo em suas panes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, 
os seguintes dizeres 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 912017-011 SEMED 
ENVELOPE PROPOSTA 
PROPONENTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 1 

PREGÃO PRESENCIAL N°9/2017-01 1SEMED 
ENVELOPE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

DA PROPOSTA - ENVELOPE PROPOSTA 

33 A proposta contida no envelope PROPOSTA deverá 55 	atada, também, com as seguistes 
informações: 

33.1. Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as Mias 
folhas. 
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33.2. Fazer menção ao número deste Pregão e conter a razão social da licitante, o CNPJ, a inscrião 
estadual, numero (s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço completo com 
CEP, e, de preferência, com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o numero da cønta 
para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento 

33.3. Conter o nome, numero do CPF e da Cédula de Identidade (fornecida por órgãos publico ou 
conselhos de classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, certificad4 de 
reservista, passaporte, carteira de trabalho e previdência social, bem como carteira nacional de habilitão 
(com fotografia, na forma da Lei no 9 503/97), endereço e cargo na empresa da pessoa, com podres 
legais, que ficará encarregada da assinatura do contrato 

33 3 1 Deverá ser citado, ainda, na proposta ou encaminhado, posteriormente, o (s) nome; (s) 
e o numero (s) de telefone (s), para possíveis contatos, da pessoa que ficará responsável pela 
execução dos serviços objeto deste Pregão 

33.3.2. Caso as informações de que trata o item 33.3 não constem da proposta, poderãotser 
encaminhadas posteriormente.  

33.3.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a SEMED, não será em nenhum caso responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do processo hcitatório 

33 34 A empresa deverá apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses contados do 
recebimento do produto 

L 

33.4. A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento 
e abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA. -  

33 4 1 No silêncio quanto aos referidos prazos, os mesmos serão considerados como aceitos 
pela proponente para efeito de julgamento 

33.5. Cotar os preços na forma solicitada no modelo de PLANILHA DE FORMAÇÃO DE 
PREÇOS de que trata o anexo 1 deste Edital e o global da proposta 

33.6. Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante 

34 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada seja com relação a 
preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos ongmais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pelo (a) Pregoeiro (a) 

34 1 Serão corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros aritméticos e o $ço 
global da proposta, se faltar.  

342 A falta de data e (ou) rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes Proposta com poderes para esse fim 

343 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos da4os 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope HABILITAÇÃO 

34.4. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade 
da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA MIJNICITPAL DE 
PARÀUAPEBAS, esta poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazoi no 
mínimo. 
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34.4.1. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura i,51os 
envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, sem a solicitação ou a convocação de que trata a condição 
34 4, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

DOS PREÇOS 

35 A licitante deverá indicar o preço unitário e o global da proposta, conforme PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS de que trata o Anexo 1, e indicar obrigatoriamente a marca do produto 
ofertado 

36 Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (RI), em algarismos 
arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último em caso de divergência Nos 
preços cotados deverão estar inclusos os impostos, taxas, fretes e as despesas decorrentes do 
fornecimento, bem ainda, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos 

36.1. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será da exclust'a e 
total responsabilidade da licitante 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

37 Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer titulo, oferta de outros valores que não spm 
aqueles solicitados na PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS, constante do Anexo 1 deste Edital 

38 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fluido perdido 

39 Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referireM a 
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ohA à 
totalidade da remuneração 

40 Ao (À) Pregoeiro (a), além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência 
às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto a duvidas ou a omissões deste Edital 

1 
41 O (A) Pregoeiro (a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoa' da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS ou, ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a 
ele, para orientar sua decisão 

DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

42 Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a 
etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses 
requisitos 

43 Feito isso, o (a) Pregoeiro (a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em ate 10 1/o (dez) por cento, em relaçâq ao 
menor preço ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes 
participem da etapa de lances verbais 

44 Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definid na 
condição anterior, o (a) Pregoeiro (a) fará a classificação dos três menores preços sucessivos, em ordem 
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representan 	is das Iieitafltes 
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ub 

participem, também, da etapa de lances verbais Havendo empate no terceiro valor, serão convocdas 
todas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço 

44. 1 O representante da licitante oferecerá lance verbal sobre o preço unitário ofertado 

45 Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final far-
se-á pela ordem crescente dos preços 

45.1. Será considerada como mais vantajosa para a PREFEITURA MUNICIPAL 
PARAUAPEBAS a oferta de menor preço, proposto e aceito, obtido na forma da condição ante4or, 
sempre que conveniente considerando o limite máximo do valor estabelecido com referência. 

46 Ocorrendo alguma das condições abaixo previstas, o (a) Pregoeiro (a) poderá nego iar 
diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço: 

46.1. Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

,46.2. Mesmo após encenada a etapa competitiva (ordenação das ofertas e exame quanto ao objeto e 
valor ofertado, à aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço) 

463 Se não for aceita a proposta escrita de menor preço 

46.4. Se a licitante detentora do menor preço desatender às exigências de habilitação 

a) Na ocorrência das situações previstas nos subitens 463 e 46 4, será examinada a oferta seguinte 
e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, na ordeS de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital 

b) Na hipótese da alínea anterior, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido o melhor preço 

47 Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta 
e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame 

47 1 Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta da licitante vencedora, sem prejuízo do resultado do certame, adjudicação e homologação a 
licitante vencedora 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

48 Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com baSe no art. 48, menos 1 e II, da Lei n° 
8.666193, as propostas que 

48.1. Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que 
comprove que os custos dos serviços são coerentes com os de mercado e que os coeficiente de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto 

482. Que não atenderem, no todo, às exigências contidas neste Pregão 

483 A aplicação para oitem 48.1 será da seguinte lórma 

48.3.1. A demonstração da viabilidade dos preços deverá ser 	almente apresentada, devendo 
ainda serem indicados os custos dos insumos (planilhas de custos), com a finalidade de comprovar qu os 
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preços são coerentes com os praticados no mercado e, ainda, que os coeficientes de produtividade são 
compatweis com a execução do objeto de acordo com o teor da Súmula 262 TCIJ 

48.3.2. As Planilhas devem ser apresentadas pelo licitante como oportunidade única-,de 
demonstrar que sua proposta e exequível, no prazo máximo de ate 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação, devidamente motivada, pelo pregoeiro,1 

.
48.3.3 A não aceitabilidade da proposta a ser declarada pelo pregoeiro, devera conter, os 

fundamentos da sua desclassificação de acordo com Acórdão n° 1.09212013 - Plenário TCU, na fotma 
exigida pelo inciso XI, art. 4 1  da Lei 10.52012002 c/c Anexo 1, inciso XII, Art. 11 do Decreto 3.555de 
08/08/2000 

DO DESEMPATE 

49 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato 
publico, com participação de todas as licitantes.

'1  

DA HABILITAÇÃO 

50 Para habilitar-se, as licitantes deverão apresentar a documentação abaixo, dentro do prazo de vali 4de, 
em 01 (uma) via, que deverá estar dentro de um único envelope, e conter os seguintes documentos:Y 

HABILITAÇÃO JIJRtDICA 

50.1. Cédula (a) de identidade (a) 

50 1. 1 Do (s) representante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios ou 

50. 1.2 Da pessoa flsica,se for ocaso.  

50.2. Registro comercial, no caso de empresa individual 

50.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratimdo 
de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleíØo 
de seus administradores.  

504 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretria 
em exercício.  

50.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo ói$o 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

Observação Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-PROFISSIONAL 

506 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades (informar os quantitativos executados) e prazos (informar o período de 
execução dos serviços) com o objete deste Pregão 

a) A comprovação de aptidão referida no item 50.6 será feita mediante a apresentação de atesado 
(s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa (a) jurídica (s) de direito publico ou privado, 
demonstrando que a licitante executou ou está executando, a contento, serviçoda-Catureza e skilto 
similar ao objeto deste Pregão. 
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o  

b) O (s) atestado (s) deverá (Ao) possuir informações suficientes para qualificar e quantificar a 
execução dos serviços, objeto deste Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBÂS confirmar sua veracidade junto ao (s) emissor 
(es) do (s) atestado (s) 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

50.7. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercido social, já exigiveh e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados ha mais 
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do Índice Geral de Preços - Dispombilidade Interna (IGP-DJ), publicado pela Fundação GeIlio 
Vargas (FGV) ou de outro indicador que o venha substituir.  

a) A demonstração da boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de LiquIez 
Geral (LO), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um intefro), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas 

LG = ATIVO CIJRCIJL4NTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

b) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balançb 

e) Caso o memorial não seja apresentado, a Equipe de Pregão reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos 

d) Se necessária a atuahzaçSo do balanço e do patrimônio líquido, deverá ser apresentdo, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de calculo correspondente 

e) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por contadoç ou 
técnico devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo copi a 
resolução CFC no 1.40212012 .  

Observações Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis uniu apresentados 

1)Para sociedades regidas pela Lei n° 6.404176 (Sociedade Anônima) 
t 	 & 

- Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.4 

- Publicados em Diário Oficial e ou 

- Publicados em jornal de grande circulação 

2) Para sociedades limitadas (LTDA) 
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• - Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário 

3) Para sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de 
dezembro de 2006 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário 

4) Para sociedade criada no exercício em curso 

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da licitante, acompanhado do Termo de Abertura do Livro Diário 

50.8. No caso da proponente ser pessoa física deverá apresentar Declaração do Imposto de Reiida, 
ano calendário 2015 e exercido 2016 

50.9. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patnmomal, expedida no domicilio da pessoa física 

50.10. A licitante interessada deve observar atentamente todas as exigências deste edital e seus 
anexos, como também o parágrafo 3° do art. 31 da Lei 8 666/93, 

RIGULARØ)ÀDE FISCAL E TRABALHISTA 

50;13. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Peoa 
Jurídica (CNPJ) 

50.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta 
licitação 

50 15 prova de regularidade para com a Fazenda Federal ( Certidão Negativa de Débitos) relat;wos 
a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União -CND, Estadual e Municipal do domiciliG ou 
sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, 

50.16. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Temp de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por I*i 

50 17 Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de débitos 
inadmniplidos através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho 

ÇUMPRJMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII, DO ART. 70 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
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50.18. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) qõm 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso X)(XIIR do 
art. 7° da Constituição Federal de 1988 (incluída pela Lei no 9 854/1999), conforme anexo II, modelo 'c" , 
deste Edital 

51 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a HABILITAÇÃO devyão 
estar 

51.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com o numero do CNPJ e com o respectivo 
endereço 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

1,) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqules 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomik da 
matiz 

51.2. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope Proposta, quatdo 
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor.  

a) Não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade e 
indeterminada, corno é o caso dos atestados de capacidade técnica 

52 Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e tan*m 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos 

53 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente çonsulanrados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos 

54 As declarações/documentos relacionadas(os) na condição 50 6, deverão ser emitidas em papéis 
timbrados dos órgãos ou empresas que as expedirem 

55 O representante legal que assinar pela licitante os documentos de que trata a condição acima dei)erá 
estar credenciado para esse fim, e comprovar essa condição se o (a) Pregoeiro (a) assim vier a exigir.  

56 Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer proves$ de 
cópia, autenticada por cartório competente ou por qualquer membro da Equipe de Pregão devidaménte 
designada ou publicados em órgão da imprensa oficial 

56.1. qualquer documento necessário a habilitaçãofcredenciamento poderá ser autenticados pea) 
* Pregoeiro(a) ou pela equipe de apoio a partir do original, por qualquer processo de cópia autenticada.por 

cartório competente ou por servidor da Administração, ou por publicação em órgão de imprensa oficial, 
preferencialmente ate o final do expediente do ultimo dia útil que anteceder o dia marcado para abertura 
dos envelopes Documentação, 

562 Serão aceitas somente cópias legíveis 

563 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas 

56.4. O (A) Pregoeiro (a) reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, senre 
que tiver dúvida e julgar necessário 

DO JULGAMENTO E DA DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
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57 Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que hão 
atenderem às exigências aqui estabelecidas 

58 Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas & (a) 
Pregoeiro (a) poderá fixar-lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos ou 
novas propostas, escoimadas das causas referidas no ato inabilitatónoldesclassificatório 

58.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos 

58.2. Os licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

59. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada por representante legal da licitaste, 
deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, 1flos 
casos de 

59 1 Julgamento das propostas 

59.2 Habilitação ou inabilitação da licitante 

59.3. Outros atos e procedimentos 

60 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da se&o 
deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o (a) Pregoeirq(a) 
adjudicar o objeto à licitante vencedora 

61 Manifestada e registrada a intenção do representante legal da licitante de interpor recurso cpptra 
decisões do (a) Pregoeiro (a), caberá àquela ajuntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo dg 03 
(três) dias úteis, contados da lavratura da ata 

62 O recurso será recebido por memorial dirigido ao (à) Pregoeiro (a), praticante do ato recornd*, e 
estará disponível às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando suas contra-razõesjj no 
período de 03 (três) dias úteis.  

62 1 As licitantes que desejarem impugnar ou não o recurso ficarão intimadas a fazê-lo a partit da 
disponibilização do documento a ser realizada pela Equipe de Pregão 

622 Será franqueada ás licitantes, sempre que esta for solicitada, vista imediata dos autos 
J 

a) O prazo de impugnação do recurso será contado do término do prazo do recorrente 

63 O recurso porventura interposto contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo se 
acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento 

64 Caberá ao (à) Pregoeiro (a) receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas deciss e 
a autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a decisão final sobi* ° 
recursos contra atos do (a) Pregoeiro (a) 

65 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autori4ade 
competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá adjudicar e homologar 4ste 
procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora 
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Estado do Pará 	 'FIS.(ÕÔ b 

(Rr 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

66 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes a defesa da licitante que pretender reconsideração 
total ou parcial das decisões do (a) Pregoeiro (a) deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e 
anexados ao recurso próprio 

66 ,1. A licitante deverá comunicar ao (à) Pregoeiro (a) o recurso interposto, logo após ter tido 
protocolizado, no horário de expediente (das 08:00h às 14:00h) junto à Coordenadona de Licitações e 
Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DA ADJUDICAÇÃO 

67 A execução dos serviços correspondente ao objeto será adjudicada por [TEM, depois de atendidas as 
condições deste Edital 

DA HOMOLOGAÇÃO 

6$ Após a divulgação do resultado do julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal previsto em 
lei, e adjudicado o objeto à (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, o mesmo será homologado pela 
autoridade competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

69 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direto à contratação 

DOS TERMOS DO CONTRATO 

70 Sem prejuízo do disposto nos Capítulos ifi a 1V da Lei n° 8 666/93, o Contrato referente a aquislção 
dos produtos e ao fornecimento os constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as 
Condições já especificadas neste Ato Convocatório 

71 Será (Ao) emitida (s) solicitação (ões) de contratação com o (s) fornecedor (es), por parti da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme a necessidade da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por intermédio de instrumento contratual onde deverão ser definidoi os 
produtos e as condições para a execução, de acordo com as especificações dos anexos deste Edital e os 
preços e quantitativos registrados na Ata 

72 A Coordenadora de Licitação do Município de PARAUAPEBAS, por intermédio do Pregoiro, 
convocará oficialmente a licitante vencedora durante a validade da proposta para, no prazo máximo 4e 5 
(cinco) dias úteis, A assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei n° 8 666/93, no art. 7° da Lei n° 

10 .52012002 e neste Edital 

72.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Coordenadoria de Licitação do Município de PARAUAPEBAS 

j 
73 E facultado ao(4) Pregoeiro(a), quando a convocado(a) não assinar o referido documento no prao e 
condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, 1ara 
ftzê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo, 
inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este 
Pregão, independentemente da cominação do previsto no art. 81 da Lei n°8 666193, no art. 7° da Lei n.' 
1052012002 e neste Edital 

74 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão de Licitação do Município de PARAUAPEBAS 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades legalmente 

estabelecidas. 
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Estado do Pará - 	 ----  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAFEUAS 

75 A(s) licitante(s) vencedora(s) só devera(&o) assinar o respectivo contrato se comprovar as condips 
de regularidade fiscal e trabalhista, conforme demonstrada na habilitação deste Pregão 

75 1 Quaisquer condições apresentadas na proposta pela licitante classificada, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado 

76 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante termos 
aditivos, após, a verificação da mal necessidade e vantais para a Administração na continuidade do 
Contrato, contbune art. 57, § 1°, da Lei n°8 666/93, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto 

77 O(s) contrato (s) a ser (em) firmado (s) poderá (ão) ser alterado (s), observado o disposto no art. e 
65 da Lei 8 666/93 

78 No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do 
contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), confopne 
dispostonoart 65, 1°e2°,da Lei n°8666/93 

78.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimo; ou 
supressões que se fizerem necessários E 

79 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes 

80 Aplicam-se ao contrato, no que couberem, as disposições contidas nos artigos 54 a 88 da Lei 
8 666/93, independentemente de transcrição 

81 Sem prejuízo do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n° 8 666/93, o contrato referente à execuão 
dos serviços objeto deste Edital, será formalizado e conterá, necessariamente, as condições' já 
especificadas neste ato convocatório 

82 O recebimento definitivo do objeto deste Pregão não exclui a responsabilidade da(s) contratada (s), 
nos termos das prescrições legais 

83 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratu&s e 
pelos preceitos do Direito Publico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral tdos 
Contratos e as disposições do Direito Privado, na forma do artigo 54 da Lei no s 666/93, combinado com 
o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal 

DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

84 Os produtos deverão ser fornecidos, juntamente com a Ordem de Compra, no prazo máximo dci 15 
(quinze) dias consecutivos após recebimento pela CONTRATADA da respectiva Ordem de Compra 
emitida pelo CONTRATANTE, onde será relatada, de maneira circunstanciada as condiçôes do 
fornecimento e os itens, bem como as quantidades, que serão entregues e recebidos pelo 
CONTRATANTE, 

*4 1 - Caso o atendimento não seja feito dentro do prazo, a CONTRATADA devera aprestar 
justificativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data <ue 
se efetuará a entrega, ficando a cargo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAQ a 
concordância ou não com a prorrogação 

842 A entrega deverá ser realizada no Almoxari1do da SEMED, em dia e horário de exped4nte 
(2' a 6& feira das $ às 17 horas), localizado na Rua B, Esquma com a Rua 1, Lote Especial, cidade 
Parauapebas - PA, no prazo de 15 (Quinze) dias consecutivos, contados da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 
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Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

n• 

DA ENTREGA DO PRODUTO 

85 A CONTRATANTE não aceitará a exigência de faturamento mínimo, estipulação de horário' ou 
outras restrições da CONTRATADA que venham a prejudicar o CONTRATANTE, 

85.1. Na hipótese de ocorrer fornecimento em desacordo com os requisitos estabelecido, a 
CONTRATADA se obriga a reparar a falha e se houver necessidade, substituiS os 
produtos/serviços, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE 

85 ,2. Os funcionários da contratada deverio estar devidamente uniformizados, não podendctem 
hipótese alguma o uso de bermudas, camisetas regatas e bonés nas dependências da 
SEMED/PMP 

85.3. Os produtos deverão ser entregues pontualmente, de forma a permitir que a(o) possa 
notificar, formal e tempestivamente, a licitante vencedora sobre as irregularidades observadas 
quando do fornecimento 

85À A contratada deverá garantir a qualidade dos produtos a serem entregues, observado os 
prazos de validades dos mesmos e quando solicita alguma troca, substituir no prazo de. 15 
(quinze) dias consecutivos, o produto que porventura não atenda aos requisitos solicitados 

85 S. Outrossim, em caso de troca parcial ou total de algum produto, correrá também por conta da 
empresa vencedora todas as despesas inerentes a esta devolução e/ou substituição 

95.6. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a pernitir 
completa segurança durante o transporte, bem como seu descarregamento 

85.7. Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente coM os 
dados constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 

86 O recebimento do(s) produto(s) será(Ao) feito(s) pela Prefeitura Municipal Parauapebas, atraved da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo seu recebedor, atestando o cumprimento de todas 
as condições estabelecidas em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Tenn de 
Recebimento.  

86.1. Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento diverso do objeto licitado ou 40171 

qualquer diferença das exigências e propostas contidas na licitação 

862 O CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento parte dos materiais objetct do 
Teimo de rekrência, durante todo o período de vigência do contrato, não sendo obngadp a 
requisitar todo o material estimado 

863 Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a NOME 'DA 
SECRETARIA REQUISITANTE irá comunicar a contratada 

DA GARANTIA DOS MATERIAIS 

87 O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar a partir da 
emissão do recebimento definitivo 

-.... 	 .... 	 .. 	 ... 	 .. 
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Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

88 Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor, fica obrigado a substituir e/ou repaS os 
materiais que vierem a apresentar defeitos de fabricação, incluindo eventuais avarias durante o trans I*rte 
até o local de entrega, mesmo após sua aceitação pela unidade gestora da presente aquisição, no ptazo 
máximo de até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar da notificação da SEMED 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

89 Nos termos do art. 67, § jO, da Lei N° 8 666/93, a(o) Secretana Municipal de Educação designara'uni 
servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário a regularização das falhas 
ou defeitos observados, 

89 1 o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na venficaçãõ da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do cont*to, 
devendo o servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a 
licitante vencedora, bem como encaminhar providências referentes à execução do contrkto, 
seguindo diretrizes da(o) Secretaria Municipal de Educação 

90 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverãot  ser 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Educação em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes 

90.1. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o ) Secretaria Municipal de 
Educação durante o período de vigência do contrato, para representa-la admmistrativamtite 
sempre que for necessário 

DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA CONTRATADA' 

91 Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

91. 1 Caberá à(ao) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9111 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato, 

911.2 Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s), 

91.1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos, 

91,1.4. Efetuares pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contaSs a 
partir da apresentação da Nota Fiscal 

91.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 
fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas 

91.1.6. Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem api icadaspor 
descumpnmento de clausulas contratuais da Nota Fiscal apresentada 

91.1.7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

92. Caberá à licitante beneficiária: 
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E;tado do Para 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE PARAUAPEBAS 

92 1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como 

a) salários, 

b) seguros de acidentes, 

q) taxas, impostos e contrihuiçõçs, 

d) indenizações, 

e) vale-refeição, 

11) vale-transporte, e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 

922 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPESAS 

92-3 Contratada devera comunicar a Secretaria Requisitante, imediatamente, qualquer ocorrêncui ou 
anormalidade que venha a interferir na execução do contrato 

92.4. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao 
patrimônio da Prefeitura Municipal de Parauapebas, em decorrência da execução contratual 

92.5. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 
e/ou pessoais cansados á esta Prefeitura Municipal de Parauapebas, aos seus empregados e/ou terceiros, 
como consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados 

92.6. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciános, 
contribuições ao Instituto Nacional de Segui-idade Social - 11455, Assistenciais, Secuntánas e Sindi6ais, 
de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculd de 
solidariedade empregaticia desta Contratante L 

92.7. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte. as 
obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante 

92.8. efetuar a entrega dos produtos objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade 'e o 
interesse da(o) no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de 
Compra- 

92.8.1. A contratada terá que cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 
produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimentu ate 
o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento 

92.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente a SEMED ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de oi3tras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

93 À contratada caberá, pinda. 

93.1. Assumir a iesponsabihdade por todos os encargos previdenciános e obrigações soCjais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não mánterão nenhum vinculo empregaticio com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS 
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Estado doPará  a 	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

93.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidat na 
legtslaç& especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os us 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido,em 
dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

93.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, reIacionads à 
execução dos serviços, originariamente u vinculada por prevenção, conexão ou continência 

4 93,.4. Assumir, ainda, a respon bilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão 

94 A inadimplência da contratada c 	referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, 
não (ransfere a responsabilidade por seu 	ente a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
nem poderá onerar o objeto deste Pre , razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passi com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

95 Deverá a contratada observar, (a Mm, o seguinte 

95 ,1. E expressamente proibida contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE P UAPEBAS durante a vigência do contrato 

952 É expressamente proibida, 	bém, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 
houver prévia autorização da PREFE 	MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

DA DESPESA 	 f 
96 As despesas decorrentes da execuç das aquisições, objeto de Edital, 	correrão à conta da 
seguinte dotaçãot Exercício 2017 AU 	1601.123612049.2.080 Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental, Classificação ec 6mica 44905200 Equipamentos e Material Permanente 

963. As despesas para 	exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão 
aloçadas à dotação orçamentária 1 rópna consignada na Lei Orçamentária do Município' de 
PARÃUAPEBAS (PA), a cargo da i REFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano 
Plurianual de Investimentos 

DA ATESTAÇÃO 

97 A atestação das notas fiscais 	ndentes a execução dos serviços caberá a autoridade competnte 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO ou ao servidor designado para ~fim.  

DO PAGAMENTO 

98 A Contratada devera apresentar n fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo date 
10 (dez) dias contados do adimplem 	da obrigação 

99 O pagamento de cada parcela, 	realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no penedo 
respectivo, segundo as Ordens de ompras expedidas pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO e de conformidade co as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo 
setor competente, observadas a condiç da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida 
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Estado do Pará 	 FIs 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	(z $) 

100 Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-financeiro) 
determinado pelo SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) 
dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária 

101 A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento 
se, no ato da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas 

102 A(0) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
Pregão 

103 Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação fmancei!a, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação finaiiceirapor 
atraso de pagamento.  

104 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concoryido 
de alguma forma ora tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a con -espondenW ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte 

EMIxNxVP 

Onde 

EM = Encargos moratorios, 
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga 
1 = Índice de compensação financeira 0,000 1644, assim apurado 
1=(TX)1365 	=> I=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

105 A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresenda 
posteriormente,  

DAS PENALIDADES 

106 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo descumprimêito 
dos prazos e demais obngações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através d(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicat à 
licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas 

106 1 advertência, 
•1 

106.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contra 

106.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, ate o maxpno 
de 104/5 (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencect$a, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela(o) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou parcialmente à Ordem de Compra ou a soticittão 
previstas norEdital; 

106.4 suspensão temperaria de participar em licitação e impedimento de contratar com o Munioio 
de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS '  
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Estado do Pará  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

OS. as multas previstas nos subitens 1052 e 105.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial expedida pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL .,' DE 
EDUCAÇÃO 

107 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Publica, pelo prazo de ate 5 (ci*co) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade '.que 
aplicou a penalidade, a licitante que 

107 1- ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão, 

1,07.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente, 

107.3 - comportar-se de modo undôneo, 

107.4 - fizer  declaração falsa, 

107 5 - cometer fraude fiscal, 

107.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato, 

107.7 - não celebrar o contrato, 

107.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame, 

1079- apresentar documentação falsa 

108. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de `pua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, as de4ais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n. '  8.666193.  

109 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condis 
102 e 103, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas 

110 As sançøes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com o Município; de 
PÃRAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados 

DA RESCISÃO 

lii A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
l0da Lei n°8666/93 

lii 1 A rescisão do Contrato poderá ser 

1112 determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-sp a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

111.3. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tento no processo da licitação, desde que 
ha conveniência para a Administração do CONTRATANTE, 

• 111.4. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

MORRO DOS VENTOS 5/li, BEIRA RIO li, PARA /U 
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Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

- 

112 Constituem, aluda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de ac$do 
com oaxtgo7SiacIsos XIV a XVI da Lei u°3666/93 

112.1. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superiçr a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da or4em 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratuahndnte 
Imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

112.2. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admrnistr4ção 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegudo 
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação, 

112.3. quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamente comprovados que houver sofrWo, 
tendo ainda direito a 

112.3. 1 quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, do art. 78, sem que haja 
culpa da contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a 

112.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão 

113 A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente 

114 Os casos de rescisão contratual será o formalmente motivados nos autos do processo, asseguradø o 
contraditório e a ampla defesa 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

115 Qualquer pessoa, física ou jurídica,é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providência ou 
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 2 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas 

116 Caberá ao (á) Pregoeira (a) decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento da petição.  

117 Se acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização deste Pregão 

118 A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao (a) 
Pregoeim (a), logo após ter sido protocolizada junto a Coordenadoria de Licitações e Contratos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no Morro dos Ventos, SINO, Bairro Bira 
Rio II, Município de Parauspebas, Estado do Pari, através do e-mail hcitacaoQnanuanebas pa gov bt ou 
pelo telefone (94) 3356-3482 dentro do horário de expediente das 09:00h às 14:00h.  

119 A impugnação feita tempestivamente não impedirá qualquer licitante de participar deste processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja 
prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes PROPOSTA e 
HABILITAÇÃO.

-> -- 
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DA PIJI3UCAÇÀO 

120 A publicação resumida deste instrumento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contados de 
sua assinatura 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

121 A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUÀPEBAS este Pregão poderá 

1211 Ser anulado, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mednte 
parecer escrito e devidamente fundamentado 

1212 Sei-  revogado, a juizo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS, se for 
considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse publico, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta 

1213 Ter a data de abertura dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO transibrida, por 
conveniência exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

122 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão 

122.1. A anulação do procedimento hcitatôno por motivo de ilegalidade não gera obrigaçãà de 
mdenizar, ressalvado o disposto noparágrafo único do art. 59,da Lei n°8 666193, 

1222 A nulidade do procedimento licitatóno induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispo4ivo 
citado na abica anterior, e 

1223 No caso de desfazimento do processo hcitatório, fica assegurado o contraditório e a anpla 
defesa 

DOS ANEXOS 

123 São panes integrantes deste Edital os seguintes anexos 

ANEXO 1- Especificação do objeto 
ANEXO 1.a - Terno de Referência 
ANEXO II - Modelos da declaração de habilitação, exigida na Condição 32, e dos demais 

documentos, exigidos nas condições 31.4 e 50 18 
ANEXO fil - Minuta de Contrato 
ANEXO IV- retirada de edital pela internet 

DOFORO 

124 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dinmdas 
administrativamente, 

 
~processadas e julgadas no Foro da Cidade de PÀRAUAPEBAS, com exc14ão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

PARAUAPEBAS - PA, 14de junho de 2017 r iEmo  
MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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omnw Mw**M de Pss 	 ANEXO 1 

Oódgs De.caIflo 

 

QW Unidade 	Preço UnIt R$) 	Preço ToIa((R$) 
1••  

158897 CASN4A DE 00~ MI,LBCO(,ORIDA EM 70000 UNIDADE 

•ri POtflENO 
CASINHA DE BCWECA WLflCCLORIDA EM POLIEIILENO. 
CASINHA hilL TYCCSLCa9JDA DEVERÁ ACQWANHAR NO AtNIfC 5 
(CINCO) DOS I1NS A SEGUIR: JANELA DE CORRER, JANELA 

4 COLONIAL, PORTA VAI E VEM TÁBUA DE PASSAR COMFERRO, 
TELEFONE.  PIA miMO, CHAMNt BALCÃO DE COVNHA E 

•i CAAPAINHA BALCÃO SQERNO NA JANELA (APOIO PARA OS 
BRAÇOS) 	O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM 
PWE7TLENO PELO PROCESSO DE RoTu.aELAGEAC 
CO*057t) COM AO!71I.V AN7JESTAI7CO E ADIJ7VO APJI7-UV, 
QUE PROTtMM coflA RAIOS SOLARES E DESBOTAAENTO 
PROV~PEL07~ E CHUWÇ, GARmnNDO A COR 
E RESJST#JICIA DO PRODUTO, PEÇAS AvLnCaoR,DAS. NÃO 

. 	 ióKlcO. OIAENSOES 	LARGURA 131Cg ALTURA £(PJIMA 
128,7CM COWRI&ENTO 161CM SELO DO INA€7P0 

16US$ ORA-GIRA (CAOCEL) 4 LUGARES 7,0000 UNIDADE 
GIRA-GIRA (CARROCEL) 4 LUGARES~ campoS por Na 
paies bise. asaenwa. olanM, bis, com SxWm antidsnparita, 
ivIa$i cnbW, eixo metaoo cinta!, .cabam.nb sair sallóncla, 
com lassiis arredondadas, quita .aaents nømlcoa poliebleno 
pelo processo de mcmowagem, campoS com aduilyo an5ebca 
e aditiva UV que p?v*,em conta mios ao/eles garantindo a cor do 
pmduio, masi'Sl que possIbIlItem a eiaclag.m após o Snnlno da 
vida OWt em divinas cõ,ea n4o Mxico. Dimesões: 1,53 ir. A/tive 83an  

156899 POLTRONA INONLUAL ESTOFADA 28,0000 UNIDADE 
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA R.v.Wda cri coum mnMico, 
do*da de apOia braços Carasdass de estabilidade. vesistõncis 
e durabilidade, oonbm,e NOR 151642004 / høvass esteados - 

sota Pknãaõet R'uMididade 401 do assente 450 41- 20nm, 
taipa útil do estilo 470 +6' 20rm, Mies da supai~ do 
assente. 420 ./- lOmm, Extensa artical OU do encoste: ir 4-dma de 
SOGnm, Laipuve 4*7 da sacaste. 470 +6' 20 mm. Ind/nação de 
wpesiba do assente (em iLação 1 hwlzarSI): ente -2.. -7* 
Ançu!o de sacoS (em micção ao pleno da assento) lOOe +6' 10* 
A/tua do apoia ##,,b  pp08  (em relação ao ssaenb)r 220 4.' 20rnn, 

• 	taipa miose de apoio de beiços. Oonim. 

108900 CADERA ALTA PARA ALIMENTAÇÃO DE 42M00 UNIDADE 

ÇRIANÇAS 

CADEIRA ALTA PARA ALIAENTAÇÃO DE CRIANÇAS Dcb,i vil em 
contnnldede com a ABNT NBRi5991-1 Cadeiras altas pare 
atenças - Paste 1: Requisites de segurança a ABNTNBR 15991-2 

• Cede/es alta psiu cdançes - Ps 	2 hIft*a de ensaio Dimensões 
• 	A3o abrir ~Mo de 140 mm, medidos do topo S lesta! a 

supeiWçie do aaaenb (medições realizadas contara Itam 28..12 da 
• ABNY NBR 15991-2, A/tua do encoste: mhnnia de 250 mm, 

med.doe na pojç&o viHiceI (medições realizadas conbm. Sai 
8.92 da ABtJT NOR 15991-2), BoiS frontal do assento' ralo miilmo 
de 5 mm 

- ç 

169901 ARMARPD ALTO DE AÇO COM 02 (DUM) 28,0000 UNIDADE 

PORTAS DE A$RR j 
ARM4RIO ALTO DE AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS DE ABRIR. 
AsmIflo de aço alto, dMdYdo twUcelmente em 2 coa, paitm cato, por 
meio de dMsódes com podes pivotantes independeasa e de eixo 

• 	veetical, dotado de 4 prata/eiras rovfreia e sitiaM vais em cada 
com pasta, ente 	 Meei Dimensões e 	ro/ar 	ipws: Le 	900 mm 
IOmm, PPo$mdldede 400 mm +1- lOvam, Altera' ISSO mm +6' 10 

6 
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(a) 
oasno MustIp4 de Paraapebes 	 ANEXO 1 

Código Desição cm umonck 	preço unit ($) 	Preço To* () 

mm, Toie,tnr)n dkn.nclonasa para chapas Iamlnedna No 
coabma AØNTNØR S9IA biei*Sa pan canada da tinta' mbMno 
de 40 micmmessânàwhno 100 mlacmeboa. 

15.94 CQNJUN1O PARA PROFESSOR (CS-01) 28,0000 I,RIIDADE  
CONJUNTO PARA PROFESSOR (CJP.O1,): Painel h,atat.m &CP ou 
*0V, coei .spsn O. 16 tom, rnnbdo na. duas Sues em 
laminado malamlnlco de baixe prenão - BP, ata entanto tost 
dim.nç.n acabadas do lllTmm (laspuva) x 250 001 (ataste) x 
18.nm (aspasaun) admitindo-e. bloastnçia de à' 2mm• pata 
largura e aNuiu e  tà' 0,Smm pan espessura Aan& e encoalo em 
0a6impiMno oopulhna.o virgem hesito de caspas min tais. 

-tseO2 ARM4RIO ROL PERO DE AÇO COM 12 Ø)O) 28.0000 UNIDADE 

PORTAS 

roupaims 
em aço na cor ala), confeccionados em  aço 72' 
(0,75mm) Os mupairca em aço asilo coneS r 12. 16 
podes. As pfla devem possuir ven.zianaa jamento a 

AR*MRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 12 (DOZEE 

possuir pilão pesa cadeado; Não sesSo sumo 
ouou impest4iø.s no scabat 

9~flfl 0~ COM a z,a 
p~com *0 especial na cor plflna  em 
Após o p.vcasso acima doa~o produtod.r para uma 
eafl de alta lamperawn pese receber a pintora pelo pmcesso 
etefroslãtico ÀQ p*4re • p6, consolidando a simifil  Se do produto 
com 50 mte de atnw.sra de *iM, no mínimo POR  uirdobradiças 
m~ pita evitar enotnbanienloa com abe*sa de 135., pós 
t'emovkeis com sapas pMsIICes niveladoras W. Dimensões 
AlMa. 1945 mm Largura 1230 mm Pmikndidade:4C mm 

159904 MESA DE RELWMO 7,0000 UNIDADE 	1 	1 
LESA 	DE 	REUNIÃO: 	mesa 	de 	reunião •l, 	medindo 
2000xl000iiltiOSm, com tampo em melamina na rpla&ee, com 

- 	25mm da aspeseuta, bo,Sa andondadae em pan de PVC preto. 
180 	sobre eStira maMilos ftsbular compus por 0*~* 
P*"~ 	gastes nas exbem idades e Lima para a 
passagem de cabos em chapa de aço, e lassa com colunas 
duplas a apoio, *0 -mio flncna em tribos de a redonda com 
pés horizontais em tobo de aço oblongo com punleissa em 
pá~ injetada na cor preta e sapatas níveis na SeSeIra 

, 	cantei em melasnlna platina com alMa Voai de 50 i com boidas 
anedandedaa em paul de PYC 180 na an'a. ei abainanto es, 
IS de PSC, nos desasis ledos na cor piela Eeti*j, em aço na cor 
prata, com Re~ anti-lama gim de do~ e foslatizaçdo. 

j seguido - processa de pintora elabo nUca com Unta hnda de 
epód vaia p&sóatarem p6, com secagem em sabià. 

BANCO JErANGILAR MONOBI000 84.0000 UNIDADE 

BANCO RETANGULAR AOItOBL OCO Com bordai asTs000dadas, 
medindo 180 x 0.40. com  ea*uMas relanguiatas es aço 5&3crnm 
pendi 1.2. O tampo aefl confecc,onedo em *0V di IS mm com te- 
ingresso de 30 mm, iwestdo em sua lace supe, rim laminado 
maiarsi Suo pós tonasvel de 0,ømn, de aipaan na cor Ibaa 
(rebrencia L 166) 	acabam rIo de sswedbe taaffintzedo 	a 
encabeçamento de fte de k~ em PVC branco cabem mIo da 

1 	 mlfldOmlamhiCObrIcobtlilia teAfxaflodo 
• 	tampo seuS permeio de paua*iaos aulo-awrac*ani *2 t'x 

A eafrtstwa em ágo recebaiS pintura alabusifle. • tinta apta em 
pó, na cor bra~ tosca, poli'menzada em eS Pontalras da 
acabamento em pollptoplheno na cor branca, fr do à eStatura 
abmSs de encaixe. 



DE 
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Qtd tMldmds 	Preço UnIt (R$) 	Preço Total (R$) õdlgo ÜwIØo 

158908 MESA RETANGU.AR MONOBL000 42,0000 UNIDADE 
LESA RETANGULAR LCNO& OCO. Com  borne, andondad.s, 
medIndo 1.80 x QS0, com .Suftiras retangulares em aço SOx3Omm 
parede 1.2. O lampo afl oonkcc,onado em LCFde lSmm com re- 
aivposw de 30rnm, iaseal'do em sua lace superior em lamInado 
m&amhilco p01 bwavel de 0,Smm de espessura na co, aalmon 
(m&epda 	LI48Â ataM en,enb da a,peêlbe SxMixádo e 
encabeçamento de fila de bordo em PVC branco. Ates amanSo da 
Soe infrator em laminado metam Suco branco bnmens. A lxa$c do 
tampo sei por meio de paraLisas suba larrachantas de 2 fl 116-  
A eeM#ira 

 
em aço moebfl pinha alefraelêbce com Nrne apóxlem 

- p6, na cor bmw. Saca, polimenzada .m .at'S. FbaMfls de 
arabamen), em poilpmpilano na cor branca, fixado á aóvhna 

- aflSs da setek. 

15890? CADERA ~-Com BRAÇO 28.0000 UNIDADE 
CADEIRA GIRA IÕRM COM BRAÇO: Cadeusa 9ira06ea com 

• braçot espaldar média, assento e ancaS em compensado 
mu.tftmindo anatômico, espuma de poliwflno injetada em 

• densidade da doa SGglrO com apoia dorso lornbac com capa da 
pollpsopil.no an&a*gka em alta tflaSnaa a propagação de 
magos além de baixa deformação. Solidez 6 Mix classe 5. pilling 
padrio 5. peso 26t2.290+n, mecanismo relsu com bloqueio e ~M penwanfl-géa, base em aço com Shaalaa, pinha. em 
apOiei pó na cor piela, encosto em 1 posições na altura mdftlo 
duplos em n~ nnaøm.nb em iodo azu& lago retardante 
Preços 10~ com  alma da aço e apoia braços eia poliutalano 
com regulagem em dnco posições Lbdidaa 580 mm de Ierpvsa x 
560 mm de prvi%urdldsde x 900'I000 mm da Mva QBS. ,  es 
poftones c(*~ ira c.ilificaçio da .ABNT 13.912 e lar gaiafle de 
5(dnco)anas 

158909 CADERA FD(A COM BRAÇO 70.0000 UNIDADE 
- CADEIRA FIXA COM MAÇO: Seria fornecidas Poibonn lias com 

• 	braços, espaldar m~ aaaanb e encosto sei compensado 
multlsminado ahaørnico •spuma de poiweffino injetada em 
densidade de 40  5fl?a com apoio dorso tombei; com capa de 
pohprDpileno anil-alérgico em alie ,esialéncsa a piopaçeçâo de 
•agoa além da beira Ultimação. Sofldaz é hiz desse 5. pilting 
paSão 5. peso 26012904n, base em aço pintura ciii apdxi p6 na 

• cor preta, secoS Mico revestimento em iodo fogo re(eidanta, na 
cor azuL Braços troa e apoia braços em poliu,sbno. (Sdldas 580 

-. mm de largura x 580 mmdc protandidade ir 900/1000 mm do altura. 
06& ai polawas devem ter a OSSSCaØO de ABNT 11962 e ir 
garanwa de 5(dnco)anos. 

158909 CONJUNTO DE 04 (QUA1RO) UNIDADES DE 84.0000 UNIDADE 

CaCHONETE PARA REPOUSO 

CO14JUNIT) DE 04 (QUATRO) UNIDADES DE COLCHONEIE PARA 
REPOUSO: Sano fornecidos co~ para sele, de repouse, nas 
medidas de 155 on de comprimento ii OS an de largura é 	an de 
espessura, OOM rei' Smenb externo reeilerii em Kowmo na cor 
azul ~1  que permita lavagem e secagem rápida, devei ser 
utizado nas duas lacei. A aSuba mima deve ser biS com 
lâmina de espuma salada 033 065: Os murtais ccnaitiinis 
deverão poasuir proteção dupla. ANJJACARO e ANTIALÉP.GICA 

158910 co~ DE 03 ÇIRtS) UNIDADES DE 14,0000 UNIDADE 

COLCHONETE PARA TROCADOR 

CONJUNTO DE 03 (inÊS) UNIDADES DE COLCN1E PARA 
TROCADOR 	Seria fornecidos cofthonete para bocedas 	nas 

................. 





Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO I. A DO EDITAL 

TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO 9/2017-011SEMED 

1 OBJETO 

A presente Licitação tem como objeto: Contratação de Micro empresa, Empresa de Pequeno Porte, 
Empreendedor Individual e Cooperativas, para aquisição de mobiliário e brinquedos financiados pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) através do PAR-Exercício 2014 (Plano de 
Ações Articuladas), sob o número 234000055787201440, no termo de compromisso n°201401102, para 
as Creches Municipais de Parauapebas, estado do Pará. 

2 JUSTIFICATIVA 

A solicitação em epígrafe provém da necessidade de aparelhamento de 06 (seis ) creches em construção e 
01 ( uma ) creche construída pelo programa PROINFANCIA neste município. Tais aquisições visam 
atender as necessidades de melhorias no processo educacional das crianças em início do clico 
educacional, além de equipar as instalações com o material permanente adequado ao bom funcionamento 
das entidades. Bem como, focalizar a melhoria do rendimento organizacional, administrativo e 
pedagógico. Oferecendo assim, melhores condições de trabalho a todos os envolvidos no processo 
educacional dos alunos das creches e pré-escola do município de Parauapebas, conforme especificações 
contidas nos Anexos deste Termo de referência. 

3 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A aquisição dos materiais - objeto deste Termo de Referência - se fundamenta legalmente na Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n°. 3.555/2000 de 08/08/2000, utilizando-se subsidiariamente as 
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

4 MEMORIAL DESCRITIVO 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: esses elementos estão descritos no ANEXO 1, deste 
Termo de Referência 

VALOR ESTIMADO: Foi estimado o valor de R$ 393.283,94 (trezentos e noventa e três mil duzentos e 
oitenta e três reais e noventa e quatro centavos), para a contratação do presente objeto, conforme constam 
nos autos. 

---------------------------------------------------------------------------- 
1 ITEM 1  ESPECIFICAGOES 	 1 

1 	QUANTIDADE UNIDADE 	 VALOR UNITÁRIO 	VALOR TOTAL 1 

00001 1  CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO 	 1 
1 CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM POLIETILENO: CASINHA 1 
1 MULTICOLORIDA DEVERA ACOMPANHAR NO MtINIMO 5 (CINCO) DOS ITENS A 1 
1 SEGUIR: JANELA DE CORRER, JANELA COLONIAL, PORTA VAI E VEM, TÁBUA 1 

1 DE PASSAR COM FERRO, TELEFONE, PIA FOGÃO, CNAMINE, BALCAO DE 1 
1 COZINHA E CAMPAINHA, BALCÃO EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS 1 
1 BRAÇOS). O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 1 
1 PROCESSO DE ROTOMODELAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTATICO E 1 
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ADITIVO ANTI-UV, QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TDAPO (SOL E CHUVA), GARANTINDO A COR E 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO, PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
DIMENSÕES: LARGURA 131C24; ALTURA MINIMA 129,704; COMPRIMENTO 
161C24. SELO DO INMETRO. 

	

7.00 UNIDADE 	 3.276,500 	 22.935,50 
GIRA-GIRA (CARROCEL) 4 LUGARES 
GIRA-GIRA (CARROCEL) 4 LUGARES: Poça composta por três partes: 
base, assentos e volante, base com textura antiderrapante, 
volante central, eixo metalico central, acabamento sem saliência 
e com laterais arredondadas, quatro assentos anatomicos, 
polietileno pelo processo de rotomoldagem, composto com aditivo 
antiestático e aditivo UV que protejam contra raios solares, 
garantindo a cor do produto, materiais que possibilitem a 
reciclagem apos o termino da vida útil, em diversas cores, não 
tóxico. Dimensões: 1,53 m, Altura: 63 cm. 

	

7.00 UNIDADE 	 2.631,670 	 18.421,69 
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA 
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA: Revestida em couro sintético, 
dotada de apoia braços. Caracteristicas de estabilidade, 
resistência e durabilidade, conforme NBR 15164:2004 / Móveis 
estofados - sofás. Dimensões: Profundidade útil do assento: 450 
+1- 20m, Largura útil do assento 470 +1- 20=, Altura da 
superficie do assento: 420 +/- brim, Extensão vertical (h) do 
encosto: minimo de 500=, Largura útil do encosto: 470 +1- 20 um, 
inclinação da superficie do assento (em relação à horizan tal): 
entre -2w a -70, Angulo do encosto (em relação ao plano do 
assento): lOOø +1- 10w, Altura do apoio de braços (em relação ao 
assento): 220 +1- 20=, Largura manima de apoio de braços: 80=. 

	

28.00 UNIDADE 	 933,930 	 26.150,04 
CADEIRA ALTA PARA ALIMENTA ÇAO DE CRIANÇAS 
CADEIRA ALTA PARA 	ALIMENTAÇÃO DE CRIANÇAS: Debravel em 
conformidade com a ABNT NBR15991-1 Cadeiras altas para crianças - 
Parte 1: Requisitos de segurança e ABNT NBR 15991-2 Cadeira alta 
para crianças - Parte 2 Metodos de ensaio. Dimensões: Proteção 
lateral: manimo de 140 mm, medidos do topo da lateral a 
superficie do assento (medições realizadas conforme item 6.12 da 
ABNT NBR 15991-2, Altura do encosto: manima de 250 um, medidos na 
posição vertical (medições realizadas conforme item 6.9.2 da ABNT 
NBR 15991-2), Borda frontal do assento: raio minimo de 5 m. 

	

42.00 UNIDADE 	 425,000 	 17.850,00 
ARMÁRIO ALTO DE AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS DE ABRIR 
ARMARIO ALTO DE AÇO COM 02 (DUAS) PORTAS DE ABRIR: Armario de aço 
alto, dividido verticalmente em 2 compartimentos por meio de 
divisórias com portas pivolantes independentes e de eixo 
vertical, dotado de 4 prateleiras removiveis e ajustaveis em cada 
compartimento. Dimensões e toleráncias: Largura: 900 = + 1- løzmn, 
Profundidade: 400 = +/- 10=, Altura: 1980 = ti -  lO mm, 
Tolerãncias dimencionais para chapas laminadas a frio conforme 
ABNT NBR 5915, tolerãncia para camada de tinta> minimo de 40 
m.icrometros/mÀximo 100 micrometros. 

	

28.00 UNIDADE 	 777,170 	 21.760,76 
CONJUNTO PARA PROFESSOR (CJP-01) 
CONJUNTO PARA PROFESSOR (CJP-01): Painel frontal em IWP ou MDF, 
com espessura de 18 mm, revestido nas duas faces em laminado 
melaminico de baixa pressão - BP, acabamento frost, dimenções 
acabadas de 1117nrn (largura) x 250zmn (altura) x 18rmn (espessura) 
admitindo-se toloeráncia de ti- 2zmn para largura e altura e ti-

0,6= para espessura. Acento e encosto em polipropileno 
copolimero virgem isento de cargas minerais. 

	

28.00 UNIDADE 	 635,470 	 17.793,16 
ARMARIO ROUPEIRO DE AÇO COM 12 (DOZE) PORTAS 
ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM 12 (DOZE) PORTAS: roupeiros em aço na 
cor cristal, confeccionados em chapa de aço 22" (0,75=). Os 
roupeiros em aço serão constituidos por 12 e 16 portas; As portas 
devem possuir venezianas para arejamento e possuir pitão para 
cadeado; Não serão aceitas ondulações, ressaltos, rebarbas ou 
imperfeições no acabamento dos roupeiros; Deverão ser tratados 
contra oxidação com fosfato de zinco e pintados com tinta 
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especial na cor platina com secagem em estufa; Após o processo 
acima descrito o produto devo seguir para uma estufa de alta 
temperatura para receber a pintura pelo processo eletrostãtico do 
pintura a pó, consolidando a superfacie do produto coa 50 micra 
de espessura de tinta, no m.znimo. Possuir dobradiças internas 
para evitar arrombamentos com abertura de 135ø, pes removiveis 
com sapatas plasticas niveladoras 318'. Dimensões: Altura: 1945 
nn Largura: 1230 = Profundidade: 400 mm 

	

28.00 UNIDADE 	 919,970 	 25.759,16 
MESA DE REUNIÃO 
MESA DE REUNIÃO: mesa de reunião oval, medindo 2000x1000x750zrau, 
com tampo em melam.ina na cor platina, com 25= de espessura, 
bordas arredondadas em perfil de PVC preto, 180°, sobre estrutura 
metálica tubular composta por travessas passa-cabos, com garras 
nas extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de 
aço, e laterais com colunas duplas e apoio, tipo 'mão francesa, 
em tubos de aço redondos, com pes horizontais em tubo de aço 
oblongo com ponteiras em poliestireno injetado na cor preta e 
sapatas niveladoras. Bandeira central em melamina platina com 
altura final de 50cm, com bordas arredondadas em perfil de PVC 
180 ° , na curva, e acabamento em fita de PVC, nos demais lados, na 
cor preta Estrutura em aço na cor preta, com tratamento 
anti-ferrugem de decapagem e fosfatização, seguido pelo processo 
de pintura eletrostatica com tinta hibrida de epóxi com poliéster 
em pó, com secagem em estufa. 

	

7.00 UNIDADE 	 1.005,830 	 7.040,81 
BANCO RETANGULAR MONOBLOCO 
BANCO RETANGULAR MONOBLOCO: Com bordas arredondadas, medindo 1.80 
x 0.40, com estruturas retangulares em aço 50x30nrn parede 1,2. O 
tampo sara confeccionado em MDF de 15 = com re-engrosso de 30 
mm, revestido em sua face superior em laminado melaminico pos 
formavel de 0,6mn de espessura na cor Ibiza (referencia L 156), 
acabamento de superficie texturizado e encabeçamento de fita de 
bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melaminico branco brilhante. A fixação do tampo sara por meio de 
parafusos auto-atarrachantes de 2 «' x 3116 A estrutura em aço 
recebera pintura eletrostática com tinta epoxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fixado á estrutura atraves de 
encaixe. 

	

84.00 UNIDADE 	 695,520 	 59.423,68 
MESA RETANGULAR MONOBLOCO 
MESA RETANGULAR MONOBLOCO: Com bordas arredondadas, medindo 1.80 
x 0.80, com estruturas retangulares em aço 50x30nn parede 1,2. O 
tampo será confeccionado em MDF de 15zrn com re-engrosso de 30zran, 
revestido em sua face superior em laminado melaninico põs 
fonrsavel de 0,6= de espessura na cor salmon (referencia 1,148) 
acabamento de superficie texturizado e encabeçamento de fita de 
bordo em PVC branco. Acabamento da face inferior em laminado 
melaminico branco brilhante. A fixação do tampo sara por meio de 
parafusos auto-atarrachantes de 2 ar' x 3116' A estrutura em aço 
recebera pintura eletrostatica com tinta epoxi em pó, na cor 
branca fosca, polimerizada em estufa. Ponteiras de acabamento em 
polipropileno na cor branca, fixado á estrutura atraves de 
encaixe. 

	

42.00 UNIDADE 	 998,130 	 41.921,46 
CADEIRA GIRA TORIA COM BRAÇO 
CADEIRA GIRATORIA COM BRAÇO: Cadeiras giratorias coa braços, 
espaldar medio, assento e encosto em compensado multilaminado 
anatõmico, espuma de poliuretano injetada em densidade de 40 a 
SOkg/mu, com apoio dorso babar, com capa de polipropileno 
anti-alergico em alta resistência a propagação de rasgos alem de 
baixa deformação. Solidez à luz classe 5, pilling padrão 5, peso 
2801290g/m. mecanismo relax com bloqueio e regulagem 
perm.anente-gas, base em aço com 5 hastes, pintura a epoxi po na 
cor preta, encosto em 7 posições na altura, rodízio duplos em 
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nylon, revestimento em tecido azul, fogo retardante. Braços 
regulaveis com alma de aço e apoia braços em poliuretano com 
regulagem em cinco posições. Medidas 590 = de largura x 580 nru 
de profundidade x 90011000 = de altura. OBS: as poltronas devem 
ter a certificação da ABNT 13.962 e ter garantia de 
5 (cinco) anos. 

00022 

	

28.00 UNIDADE 	 477,970 	 13.383,16 
CADEIRA FIXA COM BRAÇO 
CADEIRA FIXA COM BRAÇO: Serão fornecidas Poltronas fixas com 
braços, espaldar médio, assento e encosto em compensado 
multila.minado anatõmico, espuma da poliuretano injetada em 
densidade de 40 a SQkg/mu, com apoio dorso lombar, com capa de 
polipropileno anti-alérgico em alta resistência a propagação de 
rasgos alem de baixa deformação. Solidez á luz classe 5, pilling 
padrão 5, peso 2801290g/m. base em aço, pintura em epóxi pó na 
cor preta, encosto fixo, revestimento em tecido fogo retardante, 
na cor azul. Braços fixos e apoia braços em poliuretano. Medidas 
580 = de largura x 580 = de profundidade x 90011000 r de 
altura. OBS: as poltronas devem ter a certificação da ABNT 13.962 
e ter garantia de 5(cinco) anos. 

70.00 UNIDADE 	 276,330 	 19.343,10 
CONJUNTO DE 04 (QUATRO) UNIDADES DE COLCHONETE PARA REPOUSO 
CONJUNTO DE 04 (QUATRO) UNIDADES DE COLCHONETE PARA REPOUSO: 
Serão fornecidos colchonete para salas de repouso, nas medidas de 
185 cm de comprimento x 65 cm de largura e 5 an de espessura, com 
revestimento externo resistente em Kourino na cor azul real, que 
permita lavagem e secagem rapida, devera ser utilizado nas duas 
faces. A estrutura interna deve ser feita com lâmina de espuma 
selada 033. 08$: 	Os materiais constituintes deverão possuir 
proteção dupla: ANTIACARO e ANTIALERGICA. 

84.00 UNIDADE 	 806,670 	 67.760,28 
CONJUNTO DE 03 (TRES) UNIDADES DE COLCHONETE PARA TROCADOR 
CONJUNTO DE 03 (TRES) UNIDADES DE COLCHONETE PARA TROCADOR: Serão 
fornecidos colchonete para trocador, nas medidas de 100 cm de 
comprimento x 60 cm de largura e 3 cm de espessura, com 
revestimento externo resistente em couro EVA na cor azul real, 
que permita lavagem e secagem rapida, devera ser utilizado nas 
duas faces. A camada interna deve ser feita com lâmina de fibra 
de poliéster. 08$: Os materiais constituintes deverão possuir 
proteção dupla: ANTIÁCARO ø ANTIALERGICA Embalagem: O colchão 
devera ser embalado em plastico transparente de forma a impedir a 
entrada de poeira e inseto. 

14.00 UNIDADE 	 445,370 	 6.235,18 
00015 MESA DE TRABALHO EM TAMPO UNICO 

MESA DE TRABALHO EM TAMPO (mICO: Serão fornecidas mesas para 
professores, medindo 1200xE00x750 em tampo único, e mel ~na, 
com 25= de espessura, com bordas arredondadas em perfil de PVC, 
e acabamento em fita de PVC, sobre estrutura metalica tubular 
tripe composta por travessas passa-cabos, com garras nas 
extremidades e furos para a passagem de cabos, em chapa de aço, e 
laterais com coluna e apoio, tipo 'mão francesa', em tubos de aço 
redondos. Estrutura em aço, com tratamento anti-ferrugem de 
decapagem e fosfatização, seguido pelo processo de pintura 
eletrostatica com tinta híbrida de epoxi com poliéster em po, com 
secagem em estufa. Deverão possuir duas gavetas com rodizios em 
metal, e travamento lateral para segredo. Bandeira frontal em 
melamina com altura final de 50cm, com bordas arredondadas em 
perfil de PVC , e acabamento em fita de PVC. 

1 	 28.00 UNIDADE 	 1.018,070 	 28.505,96 

VALOR TOTAL R$ 1 	393.283,94 
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PRAZOS E LOCAL DE FORNECIMENTO O prazo de entrega é de 15 (Quinze) dias consecutivos, 
contados da data de ordem de compra no Almoxanfrdo da Secretaria Municipal de Educação, em dia e 
horário de expediente (21  a 6' feira das 8 as 17 horas), localizado na Rua B, Esquina com a Rua 1, Lote 
Especial, cidade Parauapebas - PA A vigência do contrato é de 12 (doze) meses, iniciando em 

/ 	1 	encerrando em 	/ 	/ 	, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, 
desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 1° da Lei 8.666193.  

5 GARANTIA DE PROPOSTA/ EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Dispensada 

6 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

A proposta será formalizada para o item que o fornecedor pretender competir, podendo oferecer proposta 
e lances para o referido item, conforme se estabelece no ANEXO 1 

A proposta de preços deverá conter a discriminação detalhada do item do produto ofertado, as 
quantidades solicitadas, os valores unitários, valor total, prazo de validade da proposta e prazo para 
entrega do mesmo, bem como, numero da conta corrente, agência e nome do Banco do Fornecedor.  

As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma podefão 

ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

Apresentar garantia de 01 (um) ano, contra defeitos de ffibncação, a contar da emissão da nota fiscal 

7 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

As despesas decorrentes da execução das aquisições, objeto deste Termo de Referência, correrão à conta 
da seguinte dotação Exercício 2017 Atividade 1601 123612049 2 080 Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental, Classificação econômica 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

7.1 As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas a 
dotação orçamentaria própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PÁ), a 
cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos 

8 FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos, por cada fornecimento, de acordo com as 
ORDENS DE COMPRA, por empresa, mediante entrega do total do material, acompanhado de Nota 
Fiscal discriminada de acordo com a Nota de Empenho, após conferência de quantidade e qualidade dos 
mesmos.  

O pagamento será creditado em favor do fornecedor, através de ordem bancária à conta mdicada na 
proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome do Banco e da agência, localidade e número,da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e atestado de recebimento dos itens 
efetuados nas Notas Fiscais 

Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de liquidaçã9 da 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou madimplência contratual 
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9 DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 
CONTRATADA 

Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Caberá à(ao) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato, 

Designar servidor (es) como executor (es)do (s) Contrato (s); 

Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos, 

Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal. 

Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do fornecimento, 
da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas 

Descontar os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por 
descuinprimento de cláusulas contratuais da Nota Fiscal apresentada. 

Não será efetuado nenhum pagamento ao (à) Contratado (a) enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou madimplência contratual 

10. Caberá à licitante beneticiána: 

Responder, em relação  aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como 

a) salários; 

b) seguros de acidentes, 

c) taxas, impostos e contribuições, 

d) indenizações, 

e) vale-refeição, 

t) vale-transporte, e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPEBAS 

Contratada deverá comunicar a Secretaria Requisitante, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha a interferir na execução do contrato 

São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou ao património da 
Prefeitura Municipal de Paranapebas, em decorrência da execução contratual 

Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais Sou 
pessoais causados à esta Prefeitura Municipal de Parauapebas, aos seus empregados e/ou terceiros, como 
consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus e os. 
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A Contratada devera se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciarios, contribuições 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Assistenciais, Secuntarias e Sindicais, de eus 
funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vinculo de 
solidariedade empregaticia desta Contratante 

Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 
assumidas, sem previa anuência da contratante 

efetuar a entrega dos produtos objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade e o inteilesse 
da(o) no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de Compra 

A contratada terá que cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos prod4tos 
fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o l?cal 
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento 

Responda, Integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente a SEMED ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
com mações contratuais ou legais a que estiver sujeita 

11 DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 	
k 

À contratada caberá, ainda 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos prev'idenciános e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os eus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com a PREFEITURA MUNICIPAL flE 
PARAUAPEBAS 

Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados 
quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Pregão 

A inadimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 

12 DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Deverá a contratada observar, também, o seguinte 

É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS durante a vigência do contrato 

É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

13 DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, 	UAPEBAS/PA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

O contratado fica obrigado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 
fizerem na aquisição, objeto deste Termo de Referência, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do seu respectivo contrato atualizado. 

Para efeito de eficácia, tanto o termo de contrato, como a nota de empenho substitutiva deverá ser 
publicada, em resumo, no Diário Oficial, no prazo de 20 (vinte) dias consecutivos, contado de sua 
assinatura. 
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Anexa]][ - Modelo A 

DECLARAÇÃO 

Declaramos que cumprimos plenamente com todos os requisitos de habilitação constantes 
das Condições 32 e 50 do edital do Pregão n°9/2017-011 SEMED 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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Anexo II - Modelo B 

Condição 31, Item 31.4 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a)  

portador (a) da Carteira de Identidade n° 	e de CPF no 
DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Presencial n° 912017-011 SEMED, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 30  da Lei Complementar no 123/2006, 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123112006 

DECLARA ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

OBS.: A declaração acima devera ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante e ter a assinatura do representante legal 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUAPEBAS/PA 
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Anexo II - Modelo C 

Condição 50, Subitem 50.18 

DEC L  RA Ç  ODE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

inscrito no CNPJ n°  
por intermédio de seu representante legal o(a) Si(a) 	 , portador(a) da 
Carteira de Identidade no  e do CPF no , DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 

( ) Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

Observações Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

Declaração a ser emitida pela licitante em papel timbrado 

MORRO DOS VENTOS s/w, BEIRA RIO II, PARAIJAPEBAS/PA 
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ANEXO m - MINUTA DE CONTRATO 

O Município de PARAUAPEBAS, através do (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEHAS, 
através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO neste ato denominado CONTRATANTE, com sede 
na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o 
22.980.999/0001-15, neste ato representado pelo Sr (a). RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e, de outro lado a firma 	 ., inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n° 	 , estabelecida 	 doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr 

	

portador da Cédula de Identidade no 	e CPF (MF) n° 
tôm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são pattes 

integrantes o Edital do Pregão no 912017-011 SEMED e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n°10520/02 e da4.ei 
n 8.666193, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 O presente Contrato tem como objeto a Contratação de Micro empresa, Empresa de Pequeno Ppgte, 
empreendedor individual e cooperativas, Aquisição de mobiliário e brinquedos financiados pelo Fupdo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) através do PAR-Exercício 2014 (Plano de Ações 
Articuladas), sob o numero 234000055787201440, no termo de compromisso no 201401102, para as 
Creches Municipais de Parauapebas, estado do Para, conforme ANEXO Ido edital 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1 O valor deste contrato edeRS 	 ( 	 ) 

2 Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 912017-011 SEMED e na Cláusula Primeira deste instrumento sAo 
meramente estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigAo 
quanto a sua execução ou pagamento 

3 A forma de fornecimento seta de acordo com as necessidades da Administração, através de Ordem' de 
Compra, expedida pelo CONTRATANTE, nos prazos previstos no referido edital 

4 Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que resulte o 
contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de preços, com base 
na variação efetiva, do período, aplicando - ,se o índice de IGP - M, com data - base referente a da 
apresntação da proposta de preços 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 912017-011 SEMED, realiàdo 
com fundamento na Lei n° 10 520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8 666/93, suas alterações posteriores 
e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO / GARÀN 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1. A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n. °  8.666193, combinado com 
o inciso XIL, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

2. Os produtos terão garantia de 01 (um) ano, contra defeitos de fabricação, a contar da data de emissão 
da Nota Fiscal. 

2 1 No caso de apresentarem defeitos e, consequentemente serem substituídos, a garantia sem contada a 
partir da nova data de entrega 

2.2. O ônus de correção de defeitos apresentados pelos materiais ou substituição dos mesmos, serão 
suportados exclusivamente pela licitante vencedora 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando em 	/ 	/ 	e 
encerrando em ...../ ...../ .......contados a partir da data de sua publicação, podend&ser 
prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra algum dos motivos previstos no art. 57, § 1" 
da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DA CONTRATADA 

1 Caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
4: 

1 1 	 - t - -- £ 1 eu - T,r t-t Tr%fl ' fl Tt ttrrrl £ T nr flnT ir a r 
1.1. Lanera atao; ttJINDO lViUiNiLIAL idE nvuLnyn(J: 

111 Emitir Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato, 

1.1.2. Designar servidor (es) como executor (es) do (s) Contrato (s); 

1 1.3. Atestar Notas Fiscais que comprovam a realização dos fornecimentos, 

1 1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias que serão contadps a 
partir da apresentação da Nota Fiscal. 

1.1.5. Notificar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do 
fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas. 

1 1.6. Descontar os valores correspondentes as multas que eventualmente forem aplicadas por 
descumprimento de clausulas contratuais da Nota Fiscal apresentada 

1.1.7. Não será efetuado nenhum pagamento ao (a) Contratado (a) enquanto houver pendênci& de 
liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 

2 Caberá à licitaste beneficiária:  

2 1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos fornecimentos 
efetivados, tais como 

a) salários; 

MORRO DOS VENTOS 51W, BEIRA RIO II, PA APEBAS/PA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

O vale-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

2.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus ao Município de PARAUAPEBAS. 

2.3. Contratada deverá comunicar a Secretaria Requisitante, imediatamente, qualquer ocorrência ou 
anormalidade que venha a interferir na execução do contrato. 

2.4. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os danos causados a terceiros ou, ao 
patrimônio da Prefeitura Municipal de Parauapebas, em decorrência da execução contratual. 

2.5. Responder civil, administrativa e penalmente, por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais 
e/ou pessoais causados à esta Prefeitura Municipal de Parauapebas, aos seus empregados e/ou terceiros, 
como consequência de imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados 

2.6. A Contratada deverá se responsabilizar por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
contribuições ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Assistenciais, Securitárias e Sindiéais, 
de seus funcionários, sendo considerada como única empregadora, não havendo qualquer vínculo de 
solidariedade empregatícia desta Contratante. - 

' 	
2.7. Não poderá a Contratada, em hipótese alguma, transferir a terceiros, no todo ou em parte, as 
obrigações assumidas, sem prévia anuência da contratante. 

2.8. efetuar a . entrega dos produtos objeto da Ordem de Compra, de acordo com a necessidade è o 
interesse da(o) no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de 
Compra. 

18. 1. A contratada terá que cumprir o prazo de entrega pactuado, garantir a boa qualidade dos 
produtos fornecidos e responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até 
o local determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. 

2.9. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente à SEMED ou a terceiros 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

3. À contratada caberá, ainda: 

3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS. 

3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUA 	/PA 
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33. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à 
execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudic4ção deste Pregão. 

4. A inâdimplência da contratada com referência aos encargos estabelecidos nas condições anteriores, hão 
transfere a responsabilidade por seu pagamento a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÃUAPEBAS 
nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a contratada renuncia expressament a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAEBAS 

CLÁUSULA OITAVA -DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

1. O prazo máximo de entrega do objeto licitado deverá ser de 15 (Quinze) dias consecutivos 
data de ordem de compra expedida pelo Fundo Municipal de Educação. 

clÁusulA NONA - DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

- Os produtos deverão ser entregues pontualmente, de forma a permitir que a(o) possa noti 
e tempestivamente, a licitante vencedora sobre as irregularidades observadas quando do fome 

ontadoé da 

ar, formal 

1.1 - A contratada deverá apresentar garantia dos produtos a serem entregues mínima de 12 (dpze) meses, 
observado os prazos de validades dos mesmos, e quando solicita alguma troca, substituir proi*amente  ou 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, o produto que porventura não atenda aofr  requisitos 
solicitados. 

1. .2 - Outrossini, em caso de troca parcial ou total de algum produto, correrá também pr cõnta. da 
• 	empresa vencedora todas as despesas inerentes a esta devolução e/ou substituição. 

1.3 - os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa 
segurança durante o transporte. 

1.4 - Os volumes contendo o produto deverão estar, ainda, identificados externamente co4t os dados 
constantes da Nota Fiscal e o endereço de entrega. 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DO LOCAL DE ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) 

1. A entrega deverá ser realizada no Almoxarifado da SEMED, localizado na Rua 8, Esquina om a Rua 
1, Lote Especial, cidade Parauapebas - PA, em dia e horário de expediente ( 2' a 61  feira das 8 & 17 horas). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
	

DO(S) 
	

) E/OU 
SERVIÇO(S) 

1. O recebimento do(s) produto(s) será(Ao) feito(s) pela Prefeitura Municipal Parauapebas, através,da 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo seu recebedor, atestando o cumprimento de todas as 
condições estabelecidas em seus anexos, conferindo os produtos, emitindo em seguida o Termo de 
Recebimento. 

1.1 - Caso haja necessidade de alguma alteração de quantidade, local e horário, a FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO irá comunicar a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a contratada observar, também, o seguinte: 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAU 	AS/PA 
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1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal; da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS durante a vigência do contrato. 

1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvà se 
houver prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § 1°, da Lei N° 8.666193, a(o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇRO 
designará um servidor para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessárib à 
regularização das falhas ou defeitos observados; 

1.1 - o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade do fornecimento, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendõ o 
servidor designado sugerir melhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a licitante vencedwa, 
bem como -encaminhar providências referentes à execução do contrato, seguindo diretrizes da(o) FUNt)O 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado deverão er 
solicitadas ao Ordenador de Despesas da(o) FUNDO MIJNICIPAL. DE EDUCAÇÃO em tempo h4bil 
para a adoção das medidas convenientes. 

3. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela(o ) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇSO 
durante o período de vigência do contrato, para representa-Ia administrativamente sempre que for 
necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA QUARTA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento dos produtos caberá ao Chefe do Serviçd de 
Almoxarifado do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DESPESA 

1 As despesas decorrentes da execução dos materiais, objeto do Termo de Referência, correrão a contd da 
dotação orçamentária: Exercício 2017, atividade 1601 12 361 2049 2080 - Manutenção 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental, classificação econômica 44.90.52.00 - Equipamentos e 
Material Permanente, sub-elemento: 99. 

1.1 -  As despesas para os exercícios seguintes, durante a vigência do contrato, serão alocadas à dot4ão 
orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MRAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - ØO PAGAMENTO 

1 A adjudicatária deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo derate 
10 (dez) dias contados do adimplemento da obrigação. 

11 - O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de adimplemento da 
obrigação (não superior a• 30 dias), na proporção dos serviços efetivamente prestados no pertõdo 
respectivo, segundo as Ordens de Compras expedidas pela (o) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
e de confbrmidade com as notas fiscis/faturas dou -recibos devidamente atestadas pelo setor competete, 
observadas a condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO II, PARAUA 	/PA 
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2 - Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (fisico-fmanc 
determinado pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período máximo de 30 (trinta) dias 
cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária. 

3. A(0) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO reserva-se o direito de recusar o pagamento se, noato 
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo 

* 	com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. A(0) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

S. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira!por 
atraso de pagamento. 

6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pel(o) 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO entre a data acima referida e a correspondente ao efeivo 
adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EMIxNxVP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I=(TX)1365 	=> 1=(6/100)/365 	=> 1=0,0001644 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666193, desde que Saja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1" e 21, da Lei n°8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supresies 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 

1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante de 	regão, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, o Município de PARAUAPEBAS, através da(o) FU1'XDO 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as 
sanções a seguir relacionadas: 

Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 19% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do 
contrato; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora, injustificadamente ou por 
motivo não aceito pela(a) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Compra ou à solicitação previstas nos itens acima deste Edital; 

105.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Municípid de 
PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos 

OS.: as multas previstas nos subitens 1 . e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da comunic4ão oficial expedida pela(o) FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contrata4 com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e d4 ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovi a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

• 	penalidade, a licitante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução o objeto deste Pregão, 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 

2.3 - comportar-se de modo inidôneo, 

• 	2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do contrato; 

2.7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa.  

3 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, as demais 
penalidades referidas no Capítulo 1V da Lei n.° 8.666193. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela(o) 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em relação a um dos eventos arroladys_nas condições 1 e 2, a 
licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. 

S. As sanções de advertência e de impedimento de licitar 	 com o Município de 
PÀRAUAPEBAS poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 
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dá Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

w 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA R1scIsÀo 

1 A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei no 8.666193.  

2 A rescisão do Contrato podem ser 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 

12 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desdelÁue 
• 	 haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

• 	 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo co6 o 
artigo 78 incisos XIV a XVI da Lei n°8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamáito 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizaçõei e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspei{são 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

3.2 - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvqem 
caso de calamidade publica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situação, 

33 - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto; 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja clpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 

3.4.1 - devolução de garantia; 

3.4.2 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, 

3.4.3 - pagamento do custo da desmobilização 

4. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fhndamentadà; da 
autoridade competente 

4.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 912017-011 SEMED, cuja realização decorre da 
autorização do Sr. RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, e da proposta da CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 
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1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, Som 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Parauapebas- PA, em - de 	de -. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ(MF) 22.980.99910001-15 
CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA 	 1 
CPF_CNPJfONTRATADO 

CONTRATADO(A) 



Cri 
Estado do Pará 

• GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CREDENCIAMENTO N 912017-011SEMED 
OBJETO: Contratação de Micro empresa, Empresa de Pequeno Porte, empreendedor ind 

cooperativas, Aquisição de mobiliário e brinquedos financiados pelo Fundo Naci 

Desenvolvimento da Educação (FNDE) através do PAR-Exercido 2014 (Plano de Ações Arti 

sob o numero 234000055787201440, no termo de compromisso n2 201401102, para as 

MunicipaIs de Parauapebas, estado do Pará 

DADOS DA EMPRESA: 

1  

de 

Ralo SociaL: CNPJ/CPF n: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: E ado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapeb s - PA 

http://www.governotransparente.com.br/transparencia/4507490/consultarlicitacao  ou do Pi rtal do 

TCM-PA https://www.tcm.pa.gov.br/oortal-lic-publico/nesta  data, cópia do instr ,  mento 

convocatório da licitação acima identificada. 

local, 	de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS 
PRÉFErrWRA MUNICIPAL DE PARA ÁPEBAS 

Prezado(a) Senhor(a), 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a 

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo à Coordenadoria de Licita 	e 

Contratos, pelo e-mail: licita aonarauaoebas.oaaov.br . 

A no remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Parauapebas da responsal 
	

da 

comunicação por meio de e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações occ 	no 

instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não 

posteriormente qualquer reclamação. 

Prefeitura Municipal de Parauapebas 
Coordenadoria de Licitações e Contratos 
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